



  

    [image: Cosmopolitismo e o Estado Constitucional Pós-Nacional]

  




  

    [image: Cosmopolitismo e o Estado Constitucional Pós-Nacional]

  




  

    [image: imagem]

  






  

    [image: Cosmopolitismo e o Estado Constitucional Pós-Nacional]

  






  

    [image: Imagem]

  




  

    Apresentação




    É com grande satisfação que se apresenta o livro Cosmopolitismo e o Estado Constitucional Pós-Nacional, de autoria de Thaysa Prado. Esta obra oferece uma análise profunda e inovadora sobre a interseção entre dois conceitos fundamentais para a compreensão do mundo contemporâneo: o cosmopolitismo e o Estado Constitucional Pós-Nacional. Com uma abordagem multidisciplinar, a autora conecta sociologia, direito internacional e direito constitucional, demonstrando como esses campos podem dialogar para responder aos desafios de um cenário global cada vez mais interconectado.




    O livro examina momentos históricos que moldaram a ideia de cosmopolitismo — desde o estoicismo na Grécia Antiga, passando pelo cristianismo, o jus cosmopolitico de Kant no Iluminismo, até a proteção dos direitos humanos no século XX — e os relaciona com a evolução do Estado Constitucional Pós-Nacional. Este modelo estatal, caracterizado pela abertura, cooperação e integração, emerge como resposta às demandas de uma sociedade global que transcende fronteiras, enfrentando questões como proteção ambiental, globalização econômica e garantia de direitos fundamentais.




    A autora destaca a relevância de uma visão cosmopolita para a construção de políticas públicas e normativas que promovam a harmonização entre ordenamentos jurídicos nacionais e internacionais. Por meio da teoria da interconstitucionalidade, Thaysa Prado propõe a criação de uma rede de constituições que facilite o diálogo entre Estados, reforçando a proteção de direitos e a cooperação global. A obra é um convite à reflexão sobre como os Estados podem se adaptar a um mundo em transformação, adotando posturas cooperativas que respeitem a diversidade cultural e promovam a justiça global.




    Este livro é uma leitura essencial para acadêmicos, juristas, sociólogos e todos aqueles interessados em compreender as dinâmicas do direito e da sociedade em um contexto pós-nacional. A riqueza de referências históricas e teóricas, aliada à clareza analítica, faz desta obra uma contribuição significativa para o debate sobre o futuro do Estado e da cidadania global.




    Boa leitura!
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    INTRODUÇÃO




    Desde o final do século XX, tanto o Estado como o seu sistema jurídico-constitucional vêm presenciando mudanças paradigmáticas em suas estruturas e formas de atuação. Com a crescente necessidade de estabelecimento de parcerias no âmbito internacional, seja para garantir a inserção do Estado no mercado internacional, seja para garantir a proteção e a efetividade dos direitos fundamentais constitucionalmente consagrados, o Estado nacional não pode mais se fechar em um conceito restrito e absolutista de fronteiras como presente no paradigma do Estado constitucional nacional, sendo, cada vez mais imprescindível, compreender, aceitar e desenvolver uma concepção estatal aberta.




    Neste sentido, crescentes imbricações do direito constitucional e do direito internacional podem ser observadas de forma cada vez mais clara, ao ponto de o Estado necessitar se adaptar a esta nova realidade para buscar uma melhor inserção no âmbito externo. Isto significa a existência e o desenvolvimento de dois processos, o internacional e o interno, que ao se conjugarem simultaneamente, geram o fenômeno da constitucionalização do direito internacional, em que este tem cada vez mais força cogente, e o da internacionalização do direito constitucional, o qual pode ser demonstrado por intermédio da abertura do ordenamento jurídico interno às fontes jurídicas do direito internacional.




    Partindo desta nova realidade observada, busca-se com o presente trabalho relacionar dois conceitos desenvolvidos em âmbitos distintos, para, de forma multidisciplinar, demonstrar a possibilidade de relacionar os seus pressupostos e objetivos. Trata-se do cosmopolitismo como um conceito primordialmente desenvolvido no âmbito da sociologia e do direito internacional, e o conceito de Estado Constitucional Pós-Nacional desenvolvido pelos estudiosos do direito constitucional.




    Para isso, primeiramente far-se-á uma análise sobre as noções e valores que o cosmopolitismo apresenta por meio de um reconhecimento histórico de momentos que podem ser descritos como cosmopolitas por estarem marcados por fortes traços deste fenômeno em seu desenvolvimento.




    Nesta seara, ressaltar-se-ão os valores elencados pelo estoicismo, pelo cristianismo, pelo jus cosmopolitica de Immanuel Kant no período Iluminismo, e por fim, por um momento marcado pela ocorrência de crimes contra a humanidade e a sua necessária proteção, dada principalmente com o desenvolvimento do Direito Internacional Humanitário e do Direito Internacional dos Direitos Humanos.




    No segundo capítulo deste trabalho, após exemplificar a ocorrência do cosmopolitismo em diversos períodos da história da civilização humana, passa-se a uma análise do conceito de cosmopolitismo propriamente dito, utilizando como principal marco teórico o filósofo alemão Ulrich Beck, o qual possui diversas obras que analisam atualmente a temática, buscando fundamentar a necessidade de se pautar em uma visão cosmopolita para garantir uma melhor condição de vida aos cidadãos juntamente com um desenvolvimento consciente do Estado.




    O cosmopolitismo seria uma noção que representa a necessidade de conceber uma entidade cultural e política que ultrapasse as fronteiras de sua própria pátria englobando desta forma todos os seres humanos em escala global. A ideia cosmopolita pressupõe a necessidade de desprender uma atitude positiva em relação à diferença, firmando um desejo para construir amplas alianças e comunidades globais e pacíficas de cidadãos que devem buscar a capacidade de comunicar-se além das fronteiras culturais e sociais formando uma solidariedade universalista.




    Far-se-á uma análise sobre o que se pode conceber por uma visão cosmopolita e o porquê de os Estados hoje não poderem mais se pautar no paradigma nacionalista como único e dominante, mas buscar, por meio dos valores agregados ao cosmopolitismo, implementar conexões cada vez mais consideráveis entre suas políticas e seus sistemas jurídico-constitucionais. Neste contexto, o cosmopolitismo e a visão cosmopolita devem servir de fundamento e ponto de partida para os Estados, visando justificar a necessidade e a importância da criação e realização de políticas cooperativas em prol da proteção dos seres humanos e da perpetuação de seus valores e culturas.




    Após dissertar sobre os principais momentos históricos em que pode ser verificados a preponderância de valores cosmopolitas, seguida de uma análise conceitual específica quanto ao fenômeno, o terceiro capítulo deste trabalho passa a analisar o Estado Constitucional Pós-Nacional propriamente dito, discorrendo primeiramente sobre a necessidade de se conceber elementos tais como a abertura, a cooperação e a integração como intrínsecos a existência de um Estado Constitucional Pós-Nacional.




    Coadunando com esta abertura e cooperação, este modelo de Estado constitucional possibilita a criação e o desenvolvimento de um sistema jurídico que incentiva a produção de normas de forma compartilhada entre os Estados com vistas a facilitar o desenvolvimento e a implementação de políticas comuns que propiciem a aproximação de seus sistemas constitucionais em matérias de interesse comum.




    Visando exemplificar a ocorrência desta produção compartilhada de normas jurídicas, far-se-á um demonstrativo do desenvolvimento deste fenômeno na União Europeia, passando por um breve histórico deste bloco econômico, bem como discorrendo sobre algumas normativas inseridas no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia que primam pela produção de normas de forma cooperada entre os Estados membros.




    Ainda nesta seara, ressaltar-se-á o papel da Carta de Direitos Fundamentais da União Europeia, como exemplo constituído de produção de norma compartilha entre os países europeus, bem como seu caráter claramente cosmopolita, reunindo os direitos já consagrados individualmente por cada Estado em um instrumento único, facilitando a sua identificação, conhecimento e aplicação de forma cooperada. Afinal, pela importância agraciada aos direitos humanos tanto pelo direito internacional, quanto pelo direito constitucional, esta Carta marca a reunião destes sistemas buscando harmonizar os ordenamentos jurídico-constitucionais dos Estados partes.




    Em seguida, dentro do âmbito de um Estado Constitucional Pós-Nacional, destaca-se a importância do papel da jurisdição constitucional em tempos de rede de constituições, ou seja, em tempos em que os Estados optam por partilharem cada vez mais os seus interesses visando à persecução de objetivos comuns. Neste sentido, também podem estar harmonizando os seus sistemas constitucionais primando por decisões judiciais que se comuniquem, pautadas por um sistema aberto a trocas e comunicações com outros sistemas jurídicos, com outras constituições e consequentemente, com outras cortes constitucionais.




    Para explicar este fenômeno, passa-se primeiramente por uma breve análise quanto ao desenvolvimento da ideia de constituição, bem como o seu papel no Estado Democrático de Direito. Além disso, ressaltam-se algumas considerações acerca da importância da jurisdição constitucional na manutenção do equilíbrio e da harmonização dos ideais deste modelo estatal, bem como quanto a pretensa falta de legitimidade do tribunal constitucional, como último intérprete da constituição, em modificar normativas emanadas pelos demais poderes estatais.




    Considerando o fato de o Estado buscar o desenvolvimento de estruturas abertas, visando, cada vez mais a formação de um Estado Constitucional Pós-Nacional, o papel da jurisdição constitucional, em observar e fazer cumprir as normas constitucionais deve estar focado neste mesmo objetivo, ou seja, partindo do entendimento de que os Estados, ao assumir um modelo cooperativo, estarão elaborando normas constitucionais consoantes com os mesmos princípios, direitos e metas fundamentais, suas jurisdições constitucionais deverão atuar neste mesmo sentido.




    Assim, para além de uma interpretação estrita ao Estado nacional, faz-se necessária a abertura dos processos de interpretação da Corte Constitucional às demais interpretações e posicionamentos fornecidos pelos Estados com os quais aquele Estado se relaciona. Neste sentido, analisar-se-ão os estudos do professor português José Joaquim Gomes Canotilho principalmente quanto à teoria da interconstitucionalidade e a noção de constitucionalismo global.




    Desta forma, ressalta-se o desenvolvimento de um direito internacional preocupado e comprometido com as realidades político-econômicas globais, cujas inter-relações exigem participação do direito como instrumento facilitador destes movimentos. Ainda, este direito internacional acaba sofrendo interferências do direito constitucional, o qual busca demonstrar a existência de titulares de direitos fundamentais para além de suas fronteiras, por meio da celebração de pactos e tratados internacionais elevando, por exemplo, a garantia e a proteção dos direitos humanos à bem jurídico globalmente tutelado. Este relacionamento do direito internacional com o constitucional leva a necessidade de assunção de valores cosmopolitas neste Estado Constitucional Pós-Nacional que emergencialmente se desenvolve.
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    MOMENTOS COSMOPOLITAS




    Valores e nuances cosmopolita podem ser observados na humanidade em diversos momentos históricos. Quando e qual foi a primeira comunidade a utilizar destes conceitos e ideais é uma questão difícil e extremamente complicada de esclarecer de forma clara e absoluta devido ao fato de não se perceber de uma amostragem suficiente de documentação das sociedades mais primordiais.




    Entretanto, sem pretensões de extinguir o assunto, podem ser ressaltados quatro principais momentos na história da humanidade em que podem ser observados certos valores e características na forma de organização de determinada sociedade ou ainda, de determinados pensamentos e ideais que ressaltam os valores do cosmopolitismo.




    O primeiro momento seria o de um período onde se observam valores de um cosmopolitismo ancião, marcado pela doutrina dos estóicos na Grécia Antiga denominado de estoicismo, no qual se busca ampliar a concepção de cidadania, propondo um modelo de uma nova pólis à comunidade civil mundial, onde todos os seres humanos estariam unidos pelo princípio do amor universal1.




    Este cosmopolitismo estóico ressalta principalmente os valores de progresso, da civilização humana e da moral. Desta forma, aponta para o desenvolvimento de um sentimento de perdão e compaixão para todos os indivíduos, inclusive para os excluídos e os escravos, bem como os estrangeiros e os inimigos, sentimento o qual era desconhecido ao mundo antigo, onde se observava uma justiça que existia apenas para os cidadãos livres.




    O segundo momento, por sua vez, seria o da ascensão do cristianismo, o qual, com o desenvolvimento de sua trajetória demonstra que elementos fundamentais de sua doutrina ainda fazem parte da vida cotidiana, com maior ou menor evidência, sejam nos valores, opções estéticas ou debates na sociedade, seja de forma direta ou indireta.




    De tão relevante e intensa que foi a dispersão da doutrina cristã durante vários séculos, o próprio Estado possuía um relacionamento íntimo com a Igreja, pautado pela comunhão de crenças e aplicação de postulados e, inclusive, do próprio Direito, que repercutiam os ensinamentos e os valores defendidos pelo cristianismo.




    Além do Estado, o cristianismo afetou durante vários séculos, diretamente os estudos nas universidades, as artes e a construção de monumentos, seja de forma plenamente pacífica, seja de forma relativamente imposta por meio de missões e cruzadas.




    De qualquer sorte, sua transformação de uma seita ilegal para uma das religiões mais aceitas e difundidas no mundo está marcada por traços de abrangência e complexidade que demonstra a clara intenção cosmopolita de sua dispersão. Sua ascensão está marcada pela necessidade de difundir os ensinamentos e as crenças cristãs por todo o mundo, independentemente de nacionalidade ou status social, desejando a criação de uma comunidade única e unida de cristãos.




    Em seguida, ressalta-se o momento observado no jus cosmopolitica do Iluminismo difundido principalmente pelo autor alemão Imannuel KANT, o qual aponta para uma visão cosmopolita ressaltando a sua clara preocupação com o futuro da espécie humana. Para isto, serão analisadas principalmente duas obras deste autor: “À Paz Perpétua”2 e “Ideias para uma História Universal de um Ponto de Vista Cosmopolita”3.




    Dentre expressões a serem futuramente abrangidas, como hospitalidade universal4 e insociável sociabilidade5, o autor procura transformar a paz perpétua buscada pelos seguidores do Iluminismo em uma teoria de cidadania mundial, demonstrando a sua intenção frente ao estabelecimento de um ordenamento jurídico comum entre os Estados para que estes possam formar uma união, ou ainda, como o próprio autor denomina, um estado cosmopolita de segurança pública6, o qual é benéfico para os homens e deve ser almejado para seu desenvolvimento mais sublime e elevado.




    O quarto momento seria marcado pela forma em que os crimes contra a humanidade praticados principalmente a partir dos movimentos totalitários e das duas grandes guerras mundiais se relacionam com a necessidade de aprimoramento quanto à proteção dos direitos humanos e dos direitos humanitários, como discorre, dentre outros autores, principalmente a filósofa Hannah ARENDT7. Desta forma, o Direito Internacional Humanitário e o Direito Internacional dos Direitos Humanos, como campos do direito que visam à proteção ampla do ser humano, independentemente de nacionalidade ou território em que se encontrem, se desenvolveram e vêm se desenvolvendo cada vez mais, se tornando pauta presente nas discussões internas e internacionais, principalmente no que tange a criação e implementação de políticas cooperativas e integracionistas entre os Estados no campo jurídico-constitucional.




    Nesse sentido, passa-se a uma análise sobre estes quatro principais momentos históricos seus valores e caracteres principais do que pode ser entendido por cosmopolitismo e as consequências que este entendimento traz à sociedade e principalmente aos Estados quando pautados por valores de cooperação e integração de seus sistemas jurídicos.




    2.1 O ESTOICISMO




    De acordo com o filósofo e historiador francês Émilie BRÉHIER, não se deve disfarçar o caráter tão quanto artificial de uma exposição panorâmica do estoicismo, já que a mesma é feita com tão poucos dados. Ainda, o estudo é dificultado pelo fato de que toda essa literatura nasceu de conflitos que existiram entre o dogmatismo estóico e a Academia dos céticos. Esse espírito polêmico desfavorecia uma exposição serena e exata, e Plutarco8, principalmente, acabava deturpando muitas vezes o pensamento dos estóicos para melhor colocá-los em contradição consigo mesmos. Ademais, esses escritos são de épocas tardias e, mesmo se os autores destas doutrinas sejam designados pelos seus nomes, muitas vezes fica difícil fazer uma separação entre as opiniões dos estóicos antigos, os do século III a. C., e as opiniões dos estóicos médios, os do século II e I a.C. Há também no desenvolvimento do Antigo Estoicismo, divergências que diminuem a concordância geral dos historiadores desta temática.9




    Entretanto, de acordo com os principais instrumentos que podem ser analisados, remonta-se a origem do estoicismo de forma mais consolidada a Escola Estóica, a qual foi fundada por Zenão, nascido em Cício, da ilha de Chipre, que viveu em fins do século IV e começo do século III a.C. Zenão chegou a Atenas atraído pela filosofia helênica. Considerando a filosofia como modo de vida, uma das características do cinismo não era suficiente, portanto, Zenão buscou uma justificativa teórica para a prática filosófica.10




    Antes de adentrar, especialmente, nas características do estoicismo que revelem valores cosmopolitas, ressaltam-se brevemente algumas de suas essências, que geram a importância de seu estudo até os momentos atuais.




    Um dos principais pontos de relevância do estoicismo seria pautado pelo grande desenvolvimento de estudos relacionado à medicina e à análise do corpo humano.11 Outro ponto a que se deve referência seria a importância que os estóicos dão a Deus, ou ainda na maneira como concebem a relação de Deus com o ser humano e com o universo, demonstrando traços novos jamais antes observados na cultura grega. O deus dos estóicos é um deus que vive em sociedade com os homens e que dispõe todas as coisas do universo em favor deles. Seu poder e potência se fazem presentes em todas as coisas e nada escapa à sua providência. É uma maneira completamente nova de conceber a relação divina com o homem e com o universo.12




    Ressaltam-se também a lógica estóica, a física estóica e a ética estóica. A lógica estóica consistia em fazer entrar no sensível o domínio da certeza e da ciência. Assim, a verdade e a certeza seriam as percepções mais comuns, as quais não exigem nenhuma qualidade que não supere as que pertencem a todo homem: a ciência. Na lógica estóica, o objeto da dialética são os fatos enunciados dos sujeitos singulares.13




    A física estóica, por sua vez, busca demonstrar de acordo com a imaginação e criatividade dos homens, um mundo que seria dominado pela razão, sem nenhum resíduo irracional, sendo que desta forma, tudo estaria incluído na ordem universal. Para os estóicos, a racionalidade do mundo não se daria de acordo com a imagem de uma ordem imutável, mas conforme a atividade de uma razão que submete tudo a seu poder.14 Ainda de acordo com o estoicismo, a racionalidade da ação humana deve fundir-se na racionalidade da natureza. Desta forma, para os estóicos, tudo está em tudo, ou ainda, tudo se relaciona e tudo depende de tudo. De acordo com este pensamento, o ser vivo deve aprender a viver de tal forma para que possa amar a si mesmo, conservar a sua vida, e também conservar e amar a vida de todos os seres vivos, sem diferenças ou distinções.15




    Finalmente, para a ética estóica é fundamental a concepção de uma razão divina que rege o mundo uma vez que o filósofo estóico deve obedecer e se conformar a esta lei maior. A ética estóica se funda por meio da fórmula: os homens devem viver de acordo com si mesmo, ou com a natureza. Assim sendo, para os estóicos, se se almeja uma vida justa e feliz, o homem deve se conformar conscientemente às leis da natureza. Os bens materiais têm pouco valor, sendo o maior bem a virtude, a qual fundamenta uma vida em harmonia com o mundo. A vontade de uma pessoa deve se dar de tal forma que se misture com a natureza, em vez de se opor a ela.16




    Ultrapassando algumas temáticas de relevância primordial para se entender o estoicismo, buscar-se-á apresentar um breve relato sobre esta doutrina com foco nas matérias e valores que inspiraram o ideal do cosmopolitismo, visando demonstrar que este conceito e visão não é novidade para a humanidade, mas permeia os relacionamentos entre os homens por muitos séculos.




    De acordo com Lúcio Aneu SÊNECA, o mundo seria dividido em quatro reinos ou naturezas viventes, além da matéria inerte: das árvores, dos animais, do homem e de Deus. Sendo que a natureza do homem e de Deus possuem natureza idêntica, mas diferem entre si, pois uma é mortal e a outra imortal.17 Entretanto, a visão estóica não pode ser restringida ao mundo material, pois se trata de uma cosmovisão.




    Para os estóicos, todas as coisas fazem parte de um grande organismo. Assim, quando há uma modificação em um membro no corpo humano, esta é sentida por todos os outros membros. Da mesma forma, no cosmo existe esta inter-relação. Nos ecossistemas, uma pequena mudança pode ser percebida pelo todo. Assim sendo, em uma sociedade humana, podem ser observadas diversas classes com diferentes funções, entretanto todas elas contribuem solidariamente para o funcionamento do todo. Com o conhecimento que possuíam à época, os estóicos não apenas se ocuparam em estudar o espaço material, mas estenderam a sua visão e os seus estudos para horizontes mais amplos, declarando serem cidadãos do mundo.18




    O estoicismo desenvolveu uma versão positiva do cosmopolitismo. De acordo com esta doutrina filosófica, todo o universo é corpóreo e governado por uma razão divina. Neste sentido, a alma está identificada com esse princípio divino, como parte de um todo ao qual pertence. Esse logos, ou razão universal, ordena todas as coisas: tudo surge a partir dele e de acordo com ele. Ao estarem todos os acontecimentos do mundo rigorosamente determinados, a liberdade não pode consistir mais do que na aceitação do próprio destino, o qual reside fundamentalmente em viver de acordo com a natureza.19




    Neste sentido, o bem e a virtude significariam viver de acordo com a razão, evitando as paixões, que seriam os desvios da própria natureza racional. A paixão, ao contrário da razão, é algo que não se pode controlar, portanto, deve-se evitar. As reações como a dor, o prazer ou o temor podem e devem ser dominadas por meio do autocontrole exercido pela razão.20




    Desta forma, seria sábio aquele ser humano que vive conforme a razão, pois está livre das paixões, podendo se considerar cidadão do mundo. O cosmopolitismo defende a igualdade e a solidariedade dos homens. Aquele que é denominado cidadão do mundo ou cosmopolita seria uma pessoa que almeja ultrapassar, transcender a divisão geopolítica e fronteiriça, as quais são próprias às cidadanias locais dos diferentes Estados e países soberanos.




    Neste cenário, as expedições de Alexandre Magno (334-323 a.C.) provocaram algumas consequências políticas e mudanças em antigas convicções, que determinaram uma “reviravolta radical no espírito do mundo grego”21. Talvez uma das consequências políticas mais importantes destas expedições foi a diminuição da importância sociopolítica da pólis.22




    Assim, o cidadão residente passou a perceber que a segurança na cidade não era mais absoluta. Afinal, “Alexandre, com seu projeto de uma monarquia universal, que deveria reunir não só as diversas cidades, mas também países e raças diversos vibrou um golpe mortal na antiga concepção da Cidade-estado”.23 Neste sentido, na prática, as Cidades-estados que estavam “perdendo pouco a pouco sua liberdade e sua autonomia, deixaram de fazer história como haviam feito no passado”.24




    Como consequência, o pensamento grego, não concebendo mais uma alternativa positiva na polis, passou a incorporar “o ideal do “cosmopolitismo”, considerando o mundo inteiro uma cidade, a ponto de incluir nessa cosmo-polis não só os homens, mas também os deuses”.25




    Na antiga filosofia grega dos estóicos pode-se apontar uma origem lógico-conceitual da ideia de cosmopolitismo com os conceitos de “cosmos”26 e de “polis”. A dualidade cosmopolita que seria representada pela existência da cosmópolis concomitantemente com a existência de outras comunidades políticas delimitadas não impunha a negação de uma para a existência da outra, mas a sua coexistência. A cosmópolis seria hierarquicamente superior as demais polis, entretanto permitindo a possibilidade de vida individual de cada polis e coletiva frente a cosmópolis.27




    Assim, os valores e ideais do estoicismo foram os primeiros na era clássica que sistematizaram o conceito de cosmópolis, no período de transição das polis helênica para a cosmópolis helenística e romana. Desta forma, os estóicos buscaram ampliar a concepção de cidadania, elaborando uma concepção da lei natural que a identificava com Deus (theos) e com o logos (razão), princípio ordenador que rege e governa todo o universo. Os estóicos propunham como modelo de uma nova pólis à comunidade civil mundial, composta pelos deuses e pelos homens e regida pela mesma lei natural, onde escravos e bárbaros eram considerados iguais e livres, enquanto seres humanos unidos pelo princípio do amor universal.28




    No que diz respeito à política, observa-se a manifestação de um racionalismo cosmopolita marcado por influências radicais quanto à sociedade estatal: o homem, político por natureza, torna-se cosmopolita por natureza.




    Além disso, tal cosmopolitismo marca principalmente os valores de progresso, da civilização humana e da moral, buscando desenvolver um sentimento de perdão e de compaixão, inclusive para os excluídos e os escravos, bem como os estrangeiros e os inimigos. Este sentimento era inteiramente desconhecido ao mundo antigo, onde se observava uma justiça que existia apenas para os cidadãos. Ou seja, no pensamento grego, o conceito de cidadania está vinculado ao conceito de pólis, sendo que o pensamento estóico acopla o conceito de cidadania ao de cosmos, ou ainda de mundo, de universo.




    Neste sentido, ao passo que a pólis grega possui como uma de suas principais características as desigualdades entre os cidadãos e os não-cidadãos, entre os homens livres e os não-livres, a Cosmópolis gerada pela doutrina do estoicismo acabou permitindo uma reconfiguração do campo social e político, se pautando do ideal de igualdade entre os homens. Este ideal fornecia uma ética com conteúdo prático, indicando novas referências quanto as regras de conduta e “apontando um caminho para a busca de uma felicidade pessoal nesse novo contexto pluralista e multicultural”29.




    Uma consequência desse cosmopolitismo estóico é que a razão seria organizada e concebida de acordo com a própria natureza dos homens.30 Esta natureza seria responsável por comandar todos os homens na busca de fazer o bem e evitar o mal. Esta lei ou valor não poderia ser abolida pelo Senado nem pelo povo, não sendo diferente em Roma como em Atenas, mas deve ser considerada a mesma, afinal quem a originou e promulgou foi o próprio Zeus e a sua desobediência constituiria não somente uma negação do mandamento divino, mas inclusive uma negação da própria natureza humana. O cosmopolitismo estóico promove os conceitos de sociedade universal, de direito natural, de lei racional, 31 noções que sobreviverão com o desenvolvimento da sociedade podendo ser analisadas e discutidas até a presente data.




    Desta forma, no estoicismo se observa uma das principais origens do pensamento e da visão cosmopolita, em que mesmo a diversos séculos buscava-se fundamentos para normas que respeitassem os homens como seres humanos não importando o status social ou a nacionalidade. O estoicismo, sendo assim, deixa uma herança profunda e marcas na história que devem ser repassadas na busca de uma realidade internacional em que todos os povos e culturas sejam respeitados.




    2.2 O CRISTIANISMO




    O cristianismo pode ser ressaltado como um momento cosmopolita merecedor de destaque na história da humanidade. Sem pretensão de esgotar o assunto, mas buscando demonstrar como se deu a sua origem e ascensão, visa-se destacar alguns pontos de sua trajetória que impliquem compreender as suas intenções de abrangência e difusão de seus valores e postulados. Com o desenvolvimento de sua história e a trajetória percorrida, elementos fundamentais de sua doutrina ainda fazem parte da vida cotidiana, com maior ou menor evidência, nos valores, opções estéticas e debates na sociedade, direta ou indiretamente.




    Nesse sentido, afirma Alain CORBIN que “admirar o monte Saint-Michel e os monumentos de Roma, de Praga ou de Belém, deleitar-se com a música de Bach ou de Messiaen, contemplar os quadros de Rembrant, apreciar verdadeiramente certas obras de Stendhal ou de Victor Hugo implica poder decifrar as referências cristãs que constituem a beleza desses lugares”.32




    Da mesma forma, compreender os debates mais atuais sobre a colonização, as práticas humanitárias, a bioética e o choque de culturas pressupõe um conhecimento do cristianismo, dos seus elementos fundamentais e dos movimentos que marcaram a sua história, trajetória e as suas etapas de evolução e adaptação ao mundo e às diversas culturas e povos.33




    De tal amplitude que possuiu esta doutrina, no início do século XXI, aproximadamente um terço da população mundial, cerca de dois bilhões de pessoas, ainda defende os seus postulados. Jesus de Nazaré é um dos personagens mais estudados na trajetória da humanidade. Atualmente, “digitar seu nome na Internet traz cerca de 100 milhões de respostas. Mais livros já foram escritos sobre ele do que sobre qualquer outro personagem da história”34.




    A história do cristianismo, sua transformação de uma seita ilegal para a religião mais aceita e difundida no mundo, sendo religião de imperadores, reis e presidentes35, bem como a forma como esta doutrina se espalhou pelo mundo está marcada por traços de abrangência e complexidade que justificam o seu estudo neste trabalho frente à clara intenção cosmopolita na dispersão de seus valores e postulados. Assim sendo, o cristianismo “espalhou-se para virtualmente todas as culturas da Terra, e as pessoas de cada uma dessas culturas compreenderam ou reinterpretaram a mensagem cristã a seu próprio modo”36.




    Ainda presente em traços culturais, o cristianismo nasceu em um período preciso da história do mundo mediterrâneo e próximo-oriental, a Antiguidade, em um país denominado Judéia que na época fazia parte do Império Romano.37 Sua origem remonta principalmente na pregação do profeta judeu Jesus de Nazaré, o qual é reconhecido pelos cristãos como Filho de Deus encarnado, morto e ressuscitado para a salvação de todos os seres humanos.




    Talvez uma das melhores descrições sobre sua relevância pode ser observada no poema Uma Vida Solitária, de autor desconhecido, o qual afirma que: “[...] Quase dois mil anos se passaram. E ainda ele continua sendo a imagem no coração da raça humana. Todos os reis, líderes e poderes que já existiram, todos os exércitos que já lutaram, na verdade nada desde o início dos tempos teve um efeito tão grande sobre a Humanidade como essa vida solitária.”38




    Neste sentido, toda a fé cristã é baseada no testemunho dos primeiros discípulos que consideraram Jesus como o Messias anunciado pelos profetas. Eles defenderam que Jesus teria sido morto pela mão dos homens e ressuscitado por Deus, desaparecendo em seguida, mas enviando o Espírito Santo que os animava para anunciar o Evangelho como uma boa nova, até os confins da terra, missão confiada aos discípulos pelo próprio Jesus.39




    Exatamente esta missão de levar os ensinamentos e os postulados do evangelho, até os confins da terra, que legitimam a ideia de considerar que a doutrina do cristianismo possui fortes marcas cosmopolitas.




    Visando difundir cada vez mais a doutrina e facilitar o acesso de todos aos seus valores e postulados, os textos que formavam o Novo e o Velho Testamento, ou seja, o documento amplamente conhecido como a Bíblia foi traduzido já nos primeiros séculos para diversas línguas.40 Em um primeiro momento, a difusão da mensagem cristã foi realizada em um meio judeu e, em um segundo momento, em um meio pagão. Desta forma, por volta dos anos 30 a 135, a entrada dos pagãos na comunidade acabou gerando algumas dificuldades de adaptação de costumes.41




    Neste período temporal, estas comunidades ainda fazem parte do judaísmo com a presença de algumas crenças cristãs, como a crença comum de que Jesus é o Messias42 ou Cristo enviado pelo Deus de Israel, e que, apesar de ter sido morto “foi arrancado às potências das trevas para sentar à direita de seu Pai, enviando seu Espírito capaz de transformar os corações e de perdoar os pecados, à espera da sua volta em breve”.43




    Durante todo o século I, os cristãos se reuniam um na casa dos outros e não em locais construídos especificamente para este fim, e posteriormente em casas que tinham sido transformadas em lugares de encontro; ou seja, o sentido de igreja como um tipo de construção equivalente a uma sinagoga judaica ainda não existia.44




    Além disso, desde o início, os cristãos possuíam alguns rituais que os distinguia de outros judeus, marcados principalmente pelo batismo e pela eucaristia. Pelo batismo, “acreditava-se que os crentes partilhariam o Espírito Santo e formariam uma comunidade única e unida”.45 No mesmo sentido, escreveu o apóstolo Paulo em 1 Coríntios 12:13: “Em um só Espírito fomos batizados todos nós, para formar um só corpo, judeus ou gregos, escravos ou livre; e todos fomos impregnados do mesmo Espírito”.




    Neste sentido, verifica-se claramente a intenção de difundir os rituais cristãos a todo o mundo, independentemente de nacionalidade ou status social, ao desejar a criação de uma comunidade única e unida, ressaltando a preponderância de valores cosmopolitas nestes ensinamentos.




    Como religião constituída e autônoma em relação ao judaísmo, o cristianismo passa a perceber maior força a partir do século II, sem possuir uma data de nascimento propriamente dita, ao passo que a sua edificação e consolidação perdurou por mais de um século.46 Inicialmente, grande parte da difusão do movimento da fé cristã foi realizada oralmente por meio dos apóstolos e dos primeiros cristãos que saiam pregando para as pessoas individualmente ou para grandes grupos.47 Com o crescimento do movimento percebeu-se que esta forma de transmissão dos ensinamentos não seria suficiente, sendo necessário repassar os conhecimentos para o papel escrito.48 Nesse sentido, diversas obras cristãs foram escritas com objetivo de difundir os conhecimentos e ensinamentos da doutrina.




    No início do século III, tem-se conhecimento do primeiro edifício utilizado para adoração cristã e para a realização de encontros nos moldes de uma igreja, contendo a sala principal e o batistério em Dura-Europos no rio Eufrates.49 Com a criação de locais específicos para os encontros e com a escrita de diversos documentos, a fé cristã se difundiu para além dos limites do Império Romano, chegando a Edessa, a qual era na época uma cidade mercante de grande importância, o que garantiu a sua dispersão ainda maior tornando o cristianismo religião típica de toda a região e abrindo portas para a sua difusão no continente asiático.50




    Neste período, a partir do século II ou III, e se estendendo até o século V ou VI, o cristianismo assumiu a forma como hoje é conhecido, com doutrinas estabelecidas, hierarquias e liturgias.51 A unidade entre os cristãos começou a ser cada vez mais aprimorada, com a criação e o desenvolvimento de constantes serviços comunais, marcados por serviços religiosos mais complexos e padronizados.52




    Assim sendo, apesar de diversos esforços de alguns imperadores romanos para impedir o crescimento do cristianismo, este passou a se tornar irrefutável a partir do século IV, tendo como ponto de partida o estímulo fornecido por Constantino (274-337 d.C.), quanto à fé cristã, principalmente marcado pela sua preocupação com a unidade religiosa.53




    Além dessa importância que recebera em Roma, nos séculos IV e V, o cristianismo se espalhou para além do Império Romano, atingindo o Império Persa e alguns Estados menores associados ao Oriente Médio com algumas peculiaridades em cada região.54 Este patrocínio do Estado ao cristianismo levou ao aumento na quantidade de pessoas a ingressarem na igreja, gerando a necessidade do aumento dos edifícios para abarcarem o fluxo de pessoas.




    Esta aceitação do cristianismo pelo império de Constantino trouxe mudanças à Igreja, mas também transformou o império ao penetrar seus valores na consciência dos cidadãos. Neste sentido, houve uma séria preocupação com aqueles pertencentes às classes mais baixas da sociedade.55 Esta noção de solidariedade era nova e foi introduzida de acordo com os valores cristãos. Portanto, uma das principais funções da igreja no final do século IV era o sistema imperial de beneficência, marcado pelas noções de cuidado e auxílio aos pobres, estrangeiros e estranhos, inclusive com a construção de casas para estrangeiros (xenodocheia) conhecidos como albergues para viajantes, pobres e famintos.56




    A inclusão dos bispos como alternativa ao sistema judiciário também auxiliou no aumento de conversões para o cristianismo, além de desafogar o sistema legal oficial. Constantino criou uma instituição conhecida como audiência episcopal, onde os bispos poderiam atuar como juízes cíveis em disputas locais. Por se tratar de serviço gratuito, ao contrário da justiça comum que era deveras onerosa, muitas pessoas se converteram ao cristianismo para trazerem seus casos aos bispos.57




    Além destes sistemas, outros métodos foram implantados para buscar uma conversão cada vez mais eficaz das demais populações ao cristianismo, visando “harmonizar o particular – a conversão e um indivíduo – com o universal – a cristianização de uma sociedade”.58




    Com a queda do Império Romano, a nova Roma (Constantinopla) manteve firme a visão de Constantino de um Estado cristão perfeito, no qual o Imperador estivesse com o controle de toda a vida civil e religiosa de seus súditos.59




    Por todo o período do Império Bizantino60 houve inevitavelmente “grandes mudanças sociais e políticas, contudo o grau de uniformidade cultural mantido por todo esse tempo é extraordinário. Isso se deve, sobretudo, ao papel central que o Cristianismo exerceu ao longo do tempo no Império.” 61




    A queda do Império Bizantino não significou o fim do cristianismo na região, apesar da tomada do poder pelos muçulmanos, pelo fato de que estes permitiam aos súditos cristãos a liberdade de adoração. Isto porque os otomanos respeitavam as diferentes crenças, considerando “todo o povo de uma determinada religião como uma única nação e consideravam todos os cristãos ortodoxos em seus territórios como um único povo, independentemente do país em que estivessem vivendo”.62




    Este respeito à religião, como se fosse uma nação, demonstra caracteres cosmopolitas intrínsecos ao movimento de evolução das religiões nas mais diversas culturas pelo mundo. O Império Bizantino observou a sua ascensão e a sua queda, perdurando mais de mil anos, e o cristianismo sobreviveu a todo este movimento, demonstrando a sua importância e suas características inerentes de necessidade de expansão.




    Apesar de a civilização cristã ter sido preservada no Oriente, a falta de um imperador, após a queda de Roma, significou um imenso vazio político no Ocidente, deixando espaço para a atuação de diversos povos bárbaros e dificultando a preservação pacífica do cristianismo. Apesar dessas dificuldades neste período, conhecido como Idade das Trevas, a Igreja Cristã no Ocidente ganhou força e plantou fortes raízes que seriam o suporte para as suas futuras glórias na cristandade medieval.63




    No cristianismo medieval houve uma grande preocupação com a reorganização da liturgia da Igreja, com a composição de diversos cantos e livros sobre Teologia e as Escrituras64 visando difundir a doutrina de forma cada vez mais dinâmica e acessível. Ainda, efetivando a necessidade de proteção ao ser humano, a Igreja utilizava nesta época o aumento de seus recursos financeiros para socorrer aos pobres ou para o resgate de prisioneiros.65




    Adicionalmente, houve uma imensa preocupação dos papas medievais com a realização de missões que visariam primordialmente expandir os conhecimentos e os ensinamentos cristãos por toda a Europa e converter aqueles que possuíam outras crenças para o cristianismo66. Essas missões levaram a uma maior consolidação do cristianismo em diversos países europeus e o consequente aumento do poder papal, criando laços entre diferentes povos e culturas por meio de crenças e conhecimentos comum.




    Neste mesmo período, ressalta-se a trajetória de Carlos Magno (m. em 814 d.C), o qual desempenhou firmemente o seu papel de defensor da fé cristã: uma das mais poderosas diretrizes de sua vida, assim como a principal motivação de suas conquistas foi a devoção à Igreja. Com um estilo questionável, mas eficiente de evangelização, Carlos Magno impunha ordens claras e objetivas, porém cruéis. Aqueles que não fossem cristãos deveriam se converter ao cristianismo ou morrer.67 Este novo regime trazido por Carlos Magno levou a uma padronização não apenas do fato religioso, mas também dos sistemas legais.68




    Assim, se na época de Carlos Magno o cristianismo se estabilizou por toda a Europa, a Alta Idade Média, a partir do século IX, e observou o seu florescimento e a sua expansão como nunca antes vistos69. A Europa Medieval presenciou a criação de um sistema de crença e adoração que implantou a visão do cristianismo, bem como seus valores e ensinamentos no consciente e subconsciente europeu.




    Marcada pelo sistema feudal, o qual permitiu aos países da Europa ocidental desenvolver um sentimento de nacionalismo, a sociedade era hierarquicamente estruturada com os camponeses na base e o monarca no topo, tendo a igreja intrinsecamente papel essencial neste sistema se tornando cada vez mais uma instituição poderosa e centralizadora e o papado possuindo crescente importância e significante força política.




    Por volta do século XIII, as universidades começam a se desenvolver, estabelecendo um currículo padrão de matérias diferentes70. Entretanto, acreditava-se que todas as matérias, da Matemática ao Direito, da Teologia à Lógica, estavam estudando a mesma matéria básica: Deus e Sua criação. Assim, o cristianismo se insere de forma abrupta no desenvolvimento dos conhecimentos em todas as áreas, afinal “todo o conhecimento e estudo eram dirigidos diretamente para Deus, e o próprio mundo, e tudo o que contém, existiam para dirigir as pessoas a Deus”.71




    A arte medieval também fora marcada por fortes traços e influências do cristianismo. Nesse sentido, tudo que os artistas medievais pintavam possuía um intrínseco significado voltado à religião, levando a construção de estruturas audaciosas que buscaram mesclar o físico com o espiritual. Estas igrejas e catedrais monumentais tiveram grande importância quanto à incorporação da fé cristã no dia a dia da sociedade. Isto porque elas eram o foco de suas cidades, não sendo utilizadas somente para serviços religiosos, mas eram locais “de encontro dos cidadãos, onde poderiam contratar trabalhadores diaristas, comprar bens ou serem curados ou encontrarem um leito na cripta”.72




    Além disso, estas catedrais se apresentavam como um local compartilhado, no qual persistia a presença de diversos grupos73, que se interagiam e compartilhavam conhecimentos e debates apontando para o papel que a igreja exercia como instituição de ligação entre os diferentes grupos da sociedade.




    As cruzadas também contribuíram para a expansão da doutrina cristã nos séculos XI a XV, com o objetivo de fortificar seus conhecimentos, crenças e valores em comunidades pela Europa e oriente. Apesar de, em grande parte, estes movimentos terem sido realizados de forma violenta, obtiveram relativo sucesso e conquistaram áreas significativas impondo as suas verdades, pois neste período defendia-se que a salvação dependia de acreditar na ideia de que “só Cristo salvava, e aqueles que não acreditavam nas coisas corretas sobre Cristo, sobre Seu Pai, que O enviara, e sobre a Igreja, que era Seu corpo na Terra, não conhecia o verdadeiro Cristo e não poderia ser salvo”74.




    Assim sendo, por determinado período histórico, a necessidade de expansão da doutrina cristã acabou sendo realizada de forma impositiva e violenta75. Os objetivos com valores cosmopolitas continuavam os mesmos, o diferencial eram os modos pelos quais eram realizados os movimentos que buscavam esta cristianização.




    Com o fim da Idade Média para o início do período moderno, a hegemonia cristã acabou sendo pouco a pouco diminuída com a Renascença76 e a Reforma, principalmente de Martin Lutero na Alemanha, de Ulrich Zwingli na Suíça, e de Henrique VIII na Inglaterra. Frente a estas crises geradas pelas Reformas e pelo período renascentista77, a Igreja Católica iniciou um movimento que acabou sendo denominado de Contra-Reforma, buscando frear o sucesso dos movimentos reformistas, inclusive propondo comissões para realização de investigações sobre o abuso da Igreja e propondo recomendações para sua reforma.78




    Talvez um dos principais movimentos iniciados pela Igreja Católica nesse período com intenções claramente cosmopolitas de difusão de seus ensinamentos, surgindo ainda com enorme força e valor na luta contra os movimentos reformistas como o protestantismo foi a Companhia de Jesus, conhecida como os Jesuítas. Esta ordem era considerada pela formação de padres de elite, dedicada primordialmente à difusão da mensagem cristã, o que exigia treinamento e educação exaustivos, criando-se centros de treinamento e escolas para atender a tais necessidades.79




    Os jesuítas abordavam e desenvolviam suas técnicas de muitas maneiras. A primeira seria pautada por um debate teleológico, sendo que os estudiosos jesuítas passaram a estudar os argumentos e as crenças dos líderes protestantes e se contrapunham a estes.80 Além disso, houve a criação de diversas escolas gratuitas para não membros da ordem, o que facilitou a expansão de seus ideais, e, o desenvolvimento e a realização de diversas missões visando cristianizar outros povos, seja nas regiões próximas, como nas mais longínquas e recém descobertas, como foi o caso do Brasil.




    Estas missões foram realizadas para as diversas regiões e continentes, buscando incorporar às culturas e populações locais crenças e conhecimentos cristãos, sem necessariamente destruir aquela cultura específica. Quanto a esta noção, em 1659, a congregação dos missionários publicou uma instrução, a qual nem sempre era seguida, buscando demonstrar qual era o verdadeiro objetivo das missões:




    Cuidado para não forçar o povo a mudar seu modo de vida, seus costumes e tradições, contanto que não estejam em contradição aberta com a religião e a boa moral. Não há nada mais tolo que transplantar a França, Espanha ou Itália ou qualquer outro país europeu (isto é, seus costumes e práticas) para a China! Não é isso que deverão trazer a eles, mas sim a fé, que não menospreza nem rejeita estilo de vida de cada povo ou seus costumes, uma vez que não sejam maldosos em si, mas deseja muito que sejam preservados e promovidos.81




    Por mais que se tratasse de tentativa de imposição de valores e conhecimentos, esta passagem demonstra a intenção de alguns quanto à preservação e o respeito às culturas locais, ressaltando os ideais de um cosmopolitismo: buscar relacionar os povos por traços comuns, entretanto reconhecendo suas peculiaridades.




    O século XIX por sua vez foi marcado como uma era tanto de triunfo como de crise para o cristianismo. O triunfo é caracterizado pelos novos movimentos que trouxeram maior espiritualidade às massas, pressionadas por reformas sociais e promovendo a atualização de projetos missionários. Entretanto, a ascensão e o desenvolvimento da ciência e a crítica textual acabaram ameaçando muitas das crenças cristãs.82 De qualquer sorte, estes novos movimentos missionários estavam pautados não apenas na imposição das igrejas europeias ou das novas sociedades fundadas com o objetivo de conduzir missões, mas também, estavam baseados no ideal de que “todos os cristãos poderiam cooperar para a difusão do Evangelho”.83




    Desta forma, não se vislumbra necessidade de maiores explicações históricas sobre o tema, ao passo que já se demonstrou claramente as intenções cosmopolitas da doutrina cristã, desde seus primórdios, por meio da difusão dos seus ensinamentos, seus valores e suas crenças, sejam estes por formas ora honrosas ora violentas. Neste sentido, apesar de todas as evoluções e transformações na sociedade observadas nas últimas décadas, o cristianismo permanece profundamente incrustado em toda cultura europeia e difundido em diversas outras culturas pelo mundo atualmente.




    As crenças e valores cristãos podem ser inclusive considerados como elos entre diversas populações aproximando seus objetivos, suas políticas e suas práticas em determinados postulados, o que implica entender que esta doutrina se expandiu pautada em uma visão cosmopolita da humanidade visando a congregação e a interação cada vez maior de povos de diferentes partes do mundo em prol de uma comunhão de credos e conhecimentos.




    2.3 O JUS COSMOPOLITICA DO ILUMINISMO




    Imannuel KANT nasceu na cidade de Konigsberg, na Alemanha, hoje Kaliningarg, no dia 22 de abril de 1724, como o quarto de nove filhos de uma família de origem modesta.84 Considerado um dos maiores pensadores do Ocidente influenciou e vem influenciando estudos na área filosófica e jurídica até a presente data. Historicamente, pode-se afirmar que KANT pertence à época do Iluminismo europeu, época em que se aceitava a noção de que o homem poderia dominar todas as coisas e pensar por si mesmo, bem como se ressaltava a fé no progresso constante da humanidade e a confiança exacerbada na razão85.




    De acordo com Otfried HÖFFE, Kant desenvolveu um entendimento das ideias iluministas de tal forma que se manteve equidistante tanto de um iluminismo ingênuo, quanto de uma atitude anti-iluminista. Desta forma, pode-se afirmar que a sua filosofia representa uma mudança do pensamento iluminista europeu.86 Nesta época, entendia-se como procedimento do iluminismo a necessidade de superação dos erros e preconceitos por meio da decisão de fazer uso de juízo próprio, ou seja, a renúncia cada vez maior dos interesses particulares em busca do alcance e da descoberta de uma razão universal dos homens. Para KANT, o ideal iluminista ressalta a crítica da filosofia dogmática e a descoberta do principal fundamento da razão.87




    Quanto à temática desenvolvida no presente trabalho, uma análise referente a algumas obras de KANT torna-se relevante ao passo que este autor gerou conceitos e entendimentos que explicam e justificam um direito cosmopolita, bem como uma visão de mundo cosmopolita. Neste sentido, analisar-se-ão as duas principais obras deste estudioso que refletem pensamentos condizentes com o desenvolvimento de doutrinas e valores que perpetuem a noção de cosmopolitismo.




    KANT publicou no ano de 1784 uma obra intitulada “Ideias para uma História Universal com Intenção Cosmopolita”, na qual visa transformar a paz perpétua buscada pelos seguidores do Iluminismo em uma teoria de cidadania mundial desenvolvida em categorias jurídicas concisas. O argumento de KANT nesta obra é realista, pois tem como base a anarquia no relacionamento entre os Estados conjuntamente com as suas tendências em desenvolverem conflitos militares.88




    Este profundo e relevante texto de KANT é formado por uma pequena introdução seguida de nove proposições, as quais buscam demonstrar que as ações humanas são determinadas por leis naturais universais sendo que:




    Os homens, enquanto indivíduos, e mesmo povos inteiros mal se dão conta de que, enquanto perseguem propósitos particulares, cada qual buscando seu próprio proveito e freqüentemente uns contra os outros, seguem inadvertidamente, como a um fio condutor, o propósito da natureza, que lhes é desconhecido, e trabalham para a sua realização, e, mesmo que conhecessem tal propósito, pouco lhes importaria.89




    Entretanto, pelo fato de os homens não agirem apenas de forma instintiva, como os animais, eles agirão de acordo com um propósito da natureza. Neste sentido que KANT busca delimitar a sua obra em nove proposições que visam expor um fio condutor para a tentativa de escrever uma história da humanidade segundo um determinado plano da natureza, no caso, sob o ponto de vista cosmopolita.




    Para ele, a história seria parte da natureza, sendo o objeto da história a espécie humana entendida como o seu fim último. O que importa, em última análise, seria a astúcia da natureza, que estabelece o progresso da espécie e o desenvolvimento de suas capacidades de acordo com o passar de gerações90.




    Assim sendo, nas primeiras quatro proposições,91 o autor busca apontar que o homem vem à Terra não simplesmente por acaso, sendo ainda que a sua espécie está destinada a se desenvolver de tal forma de acordo com uma finalidade. Estas disposições naturais do homem deverão ser desenvolvidas conforme a razão, característica essencial que o torna diferente dos demais seres que habitam o planeta, e, ainda, por meio desta razão deverá buscar a felicidade com si e com os demais homens. Ainda, que este relacionamento com os demais homens é essencial para a continuidade e o desenvolvimento da espécie humana, entretanto, trata-se de um antagonismo, pois os homens possuem uma característica paradoxal denominada “insociável sociabilidade”92.




    Esta característica implica entender que ao mesmo tempo em que o homem busca se associar com outros de sua espécie, ele busca o afastamento destes mesmos homens, o qual se dará por intermédio das competições e da necessidade que possui de buscar tudo ao seu melhor proveito. De qualquer forma, é esta mesma cobiça e competição que leva o homem a desenvolver-se, buscando cada vez mais se destacar perante a sociedade e os demais homens de sua convivência.




    O fato é que nenhum ser humano pode viver de forma isolada, assim sendo, os homens são interdependentes não apenas em suas necessidades e cuidados, mas, inclusive, no que pode ser entendido como a sua mais alta faculdade, o espírito humano, o qual não poderia funcionar fora da sociedade humana.93




    A partir da quinta e sexta proposições, KANT começa a apontar a importância de se conceber o direito de forma universal e cosmopolita. Ele afirma, com a quinta proposição, que o maior problema para a espécie humana seria alcançar uma sociedade civil que administre universalmente o direito, ressaltando que a própria natureza obriga a solução deste problema aos homens. De acordo com a sexta proposição, explica que este problema é ao mesmo tempo o mais difícil e o que será resolvido por último pelos homens.94




    Para KANT, o Direito deve proporcionar, antes mesmo de toda e qualquer experiência que pode colocar em prática, a possibilidade da convivência das pessoas. Sendo que o conceito kantiano de Direito implica entender que todas as leis positivas deverão ser analisadas de acordo com a sua legitimidade. Desta forma, seriam racionais e legítimas, apenas as leis que garantem a convivência e a compatibilidade da liberdade de um com a liberdade do outro.95




    Estas proposições implicam entender que a sociedade humana busca o seu desenvolvimento por meio do desenvolvimento de suas disposições naturais. Como já ressaltado, o antagonismo que existe no relacionamento entre os homens leva ao entendimento de que todos querem liberdade, todos querem justiça e todos querem poder. Entretanto a sociedade apenas persistirá se houver uma regulação destas relações.




    Neste contexto, a natureza quer que a humanidade crie para si uma sociedade na qual a “liberdade sob as leis exteriores encontra-se ligada no mais alto grau a um poder irresistível, ou seja, uma constituição civil perfeitamente justa”96 em que os homens se coloquem em posição de serem regulados por uma união civil que permita a sua aplicação e o seu desenvolvimento de forma mais pacífica e harmônica. Excelente metáfora citada pelo autor merece transcrição para melhor compreensão de como deve se dar este desenvolvimento:




    Assim como as árvores num bosque, procurando roubar umas às outras o ar e o sol, impelem-se a buscá-los acima de si, e desse modo obtêm um crescimento belo e aprumado, as que, ao contrário, isoladas e em liberdade, lançam os galhos a seu bel-prazer, crescem mutiladas, sinuosas e encurvadas. Toda cultura e toda arte que ornamentam a humanidade, a mais bela ordem social são frutos da insociabilidade, que por si mesma é obrigada a se disciplinar e, assim, por meio de um artifício imposto, a desenvolver completamente os germes da natureza.97




    Desta forma, o homem deve buscar se desenvolver em conjunto com os demais, entretanto, o relacionamento entre os seres humanos não se dá apenas na esfera da sociedade civil. A sociedade civil, formada pelos seres humanos, se divide em diversos grupos em todo o mundo, se organizando de forma a criar os Estados. Neste sentido, afirma KANT na sétima proposição, que “o problema do estabelecimento de uma constituição civil perfeita depende do problema da relação externa legal entre Estados, e não pode ser resolvido sem que este último o seja”.98




    Assim, a mesma insociabilidade que se aplica aos homens, também se aplica aos Estados. Estes não podem usufruir de uma liberdade irrestrita e absoluta, sob pena de oprimir os demais Estados gerando disputas, que ao final, os obrigam a buscar um estado civil conforme as leis para não levar ao seu perecimento.




    Por meio da razão, os Estados devem buscar se organizar em “uma federação de nações em que todo o Estado, mesmo o menor deles, pudesse esperar sua segurança e direito não da própria força ou do próprio juízo legal, mas somente desta grande confederação de nações (foedus amphictyonum) de um poder unificado e da decisão segundo leis de uma vontade unificada”.99




    Esta insociabilidade tem um papel fundamental como estímulo ao desenvolvimento, afinal, como acima demonstrado, no entendimento do autor, a concorrência tem um resultado altamente positivo, levando os homens a constituir um estado civil e a tender para a implementação e concretização de uma constituição republicana, em que deve existir o máximo de liberdade sem que um interfira na liberdade do outro. O mesmo ocorrerá nas relações entre os Estados, que no início a situação de guerra pode ser um incentivo para o desenvolvimento, mas que, com o tempo e os desgastes que esta guerra traz, a constituição de uma federação de nações é necessária.




    Por mais utópica e fantástica que esta ideia aparente ser, KANT afirma que esta seria a saída da inevitável miséria que assola os homens, devendo obrigar aos Estados a abdicação de sua liberdade brutal para a busca de uma tranquilidade e segurança por meio de uma constituição conforme leis. Se assim o fizer, estarão por intermédio de um poder unificador que dê peso e legitimação a esta lei, introduzindo um estado cosmopolita de segurança pública entre os Estados.100




    Em praticamente todas as suas obras, o autor deixa claro que a sua preocupação encontra-se pautada no futuro da espécie humana e não no passado101. Assim, consubstanciado com as últimas duas proposições102, KANT torna clara a sua intenção de que o estabelecimento de um ordenamento jurídico comum entre os Estados para que possam formar uma união, ou ainda, como o próprio autor denomina, um estado cosmopolita de segurança pública, o qual é benéfico para os homens e deve ser almejado para seu desenvolvimento mais sublime e elevado.




    Em sede de conclusão, KANT afirma que visa por meio desta obra estabelecer um fio condutor que busca, além de esclarecer o tão confuso relacionamento entre os homens e as políticas estatais, demonstrar uma perspectiva positiva e consoladora para o futuro no qual os homens possam conviver de forma mais pacífica e harmoniosa.




    Entretanto, foram apenas nos escritos tardios de KANT que podem ser percebidas preocupações com questões estritamente constitucionais. Assim, foi depois de 1789, depois também da Revolução Francesa, que o centro de suas obras passou a versar sobre o que se denomina de lei constitucional, ou ainda, de que forma um corpo político deveria ser organizado e constituído, o conceito de República, de governo constitucional e as questões relacionadas às relações internacionais.103




    Na obra À paz perpétua, publicada pela primeira vez em 1795, Immanuel KANT estabelece um jus cosmopolitica que estaria além, e nos entremeios, de um direito nacional e um direito internacional. A obra é formada principalmente por duas secções: a primeira contém os artigos preliminares para a paz perpétua entre os Estados; e a segunda contém os três artigos definitivos para a paz perpétua entre os Estados. Além destas duas secções, a obra é acrescida por dois suplementos: da garantia da paz perpétua e intitulado o artigo secreto para a paz perpétua, seguido de um apêndice que versa sobre o desacordo entre a moral e a política a propósito da paz perpétua e sobre a harmonia da política com a moral segundo o conceito transcendental de direito público.104




    Apenas sob um critério de melhor entendimento do contexto da obra e sua relevância para o presente trabalho, brevemente se disserta sobre o conteúdo da primeira secção, a qual contém os artigos preliminares para a paz perpétua entre os Estados. Nesta parte preliminar, KANT explica que quando os Estados formulam tratados visando à paz, estes o devem fazer de forma plena, sem reservas implícitas ou tácitas, não deixando a existência de exércitos permanentes. Assim, quando em guerra, nunca devem deixar as hostilidades chegarem a tal ponto que a confiança em paz futura se torne impossível. O autor ainda ressalta o fato de que os Estados não se tratam de patrimônio, que podem ser herdados, comprados, trocados ou doados. Da mesma forma, os Estados não devem conceber dívidas públicas e muito menos utilizar de seu poder para influenciar na constituição ou governo de outro Estado.105




    A segunda secção, por sua vez, contém os três artigos definitivos para a paz perpétua entre os Estados: “A Constituição civil em cada Estado deve ser republicana”106; “o direito internacional deve fundar-se em um federalismo de Estados livres”107 e o “direito cosmopolita deve ser limitado às condições da hospitalidade universal”108.




    No primeiro artigo definitivo, o autor expõe que a Constituição civil deverá ser republicana, buscando ressaltar que esta deve estar pautada de acordo com o princípio de liberdade dos homens em uma sociedade, o princípio de dependência de todos a uma legislação comum e o princípio da igualdade dos homens como cidadãos109. Esta constituição possui a legitimação e o consentimento dos cidadãos.




    Sobre constituição em geral explica ainda que:




    Toda constituição jurídica é, porém, no que concerne às pessoas que estão sob ela:




    1) A constituição segundo o direito civil de Estado dos homens em um povo (ius civitatis)




    2) Segundo o direito internacional dos Estados em relação uns com outros (ius gentium)




    3) A constituição segundo o direito cosmopolita, enquanto homens e Estados que, estando em relação de influência mútua exterior, têm de ser considerados como cidadãos de um Estado universal da humanidade (ius cosmopoliticum).




    Esta divisão não é arbitrária, mas necessária em relação à ideia de paz perpétua. Pois se somente um destes, na relação de influência física sobre o outro, estivesse no estado de natureza, então estaria ligado a ele o estado de guerra, e tornar-se liberto de tal estado é justamente a intenção aqui.110




    De acordo com a percepção de KANT, é necessária uma constituição republicana que possua em seu seio tanto a concepção e a proteção do direito civil, como do internacional e do cosmopolita, sob pena de se tornar inconcebível a possibilidade de manter os Estados e a sociedade civil em um estado de paz. Desta forma, os dois objetivos principais que guiariam o progresso da espécie humana para uma unidade seriam a liberdade e a paz entre as nações, assegurando o livre relacionamento e intercurso entre todas as nações do mundo.111




    De acordo com o segundo artigo definitivo, uma federação de Estados garantiria um estado de liberdade para estes Estados em que não seria necessário recorrer à guerra, pois os Estados estariam se desenvolvendo e trabalhando de forma conjunta, buscando ações de bem comum para seus cidadãos.




    Portanto, pode-se afirmar que, para KANT, quando se alcançar um patamar em que a constituição de todos os Estados forem republicanas e quando o direito internacional dos estados livres possuir uma forma federativa, um terceiro domínio de direitos pode ser concebido: o direito à hospitalidade, o qual está disposto expressamente no que o autor denomina de terceiro artigo definitivo para a paz perpétua, in verbis: “o direito cosmopolita deve ser limitado às condições da hospitalidade universal”.112




    Esta hospitalidade deve implicar tratamento respeitoso ao estrangeiro inclusive garantir observância e proteção de direitos ao mesmo. Seguindo este raciocínio, poderiam os diferentes povos se relacionar de forma pacífica e harmoniosa, alcançando um nível de relacionamento em que este pudesse se tornar público, juridicamente aceito e consequentemente “trazer o gênero humano finalmente sempre mais próximo de uma constituição cosmopolita”113.




    Desta forma, a paz perpétua deve ser buscada por meio do que o autor denomina de direito cosmopolita, o qual não pode ser visto como um ramo fantasioso e extravagante do Direito, mas como um complemento necessário da legislação não escrita, seja na esfera do direito interno, como do direito internacional.114




    Em seus suplementos, KANT explica, dentre outras questões que a própria ideia de direito internacional implica separação dos Estados independentes entre si, entretanto, é anseio e objetivo de cada Estado colocar-se em estado de paz permanente. A natureza dificulta este processo de fusão principalmente por conta da diversidade de línguas e religiões o que leva tanto a discórdias dadas principalmente por conta de incompreensões e preconceitos, bem como pode levar a uma aproximação gradual dos homens.115




    Neste contexto, conclui-se que alcançar a paz perpétua é um objetivo de difícil alcance, afinal não é suficiente apenas a vontade de cada indivíduo almejar em viver em uma Constituição legal segundo princípios de liberdade, mas todos os homens devem de forma conjunta desejar este estado, por intermédio de uma unidade coletiva da vontade unificada. Os diversos patamares de aplicação do direito, seja no direito interno, internacional ou cosmopolita, devem estar pautados em princípio empíricos da natureza humana.116




    Mostra-se, para KANT, crucial a existência de um estado jurídico entre as nações, para que estas possam conviver de acordo com um direito internacional. Afinal, para a sua filosofia prática, o conceito de lei é de grande importância, sendo que o homem deve ser entendido como um ser legislador.117 Esta paz entre os Estados deve possuir como fundamento o respeito pelos direitos destes homens.




    O conceito de liberdade possui muitos sentidos para KANT, sendo que na análise feita por ARENDT, a liberdade política seria definida como a utilização pública da própria razão em qualquer domínio. Este uso público seria o uso que uma pessoa faz da razão como um erudito diante do público leitor. Erudito não deve ser concebido como sinônimo de mero cidadão, mas deve ser entendido como o membro de uma comunidade diferente e muito mais ampla: a sociedade dos cidadãos do mundo. Ressalta-se ainda, que esta noção de cidadão do mundo deve ser compreendida como a de um espectador do mundo, ao passo que a existência real de um governo mundial traria a percepção de uma ostensiva tirania.118




    Em última análise, se o homem é membro de uma comunidade mundial, o é pelo simples fato de ser humano. Isto delimitaria a existência cosmopolita. Portanto, quando se julga ou quando se age em questões políticas, supõe-se que se proceda a partir da ideia, e não da realidade, de que o homem seria um cidadão do mundo, e, consequentemente, um espectador do mundo.119




    O direito cosmopolita de KANT e o seu conceito racional de Direito implicam ideia dos direitos humanos, que seriam aqueles que “competem a todo ser humano, independentemente das circunstâncias pessoais, de constelações políticas ou de condições históricas.”120 Afinal, a partir do momento em que KANT afirma que a liberdade de um não pode prejudicar a liberdade de outrem se impõe a necessidade de respeito ao próximo, seja esse de nacionalidade, religião, costumes ou valores idênticos ou diversos.




    2.4 A OCORRÊNCIA DE CRIMES CONTRA A HUMANIDADE E A SUA NECESSÁRIA PROTEÇÃO




    O quarto momento a ser analisado, em que se podem destacar os valores do cosmopolitismo, pode ser delimitado de acordo com a forma em que os crimes contra a humanidade praticados principalmente a partir dos movimentos totalitários e das duas grandes guerras mundiais se relacionam com a necessidade de aprimoramento quanto à proteção dos direitos humanos e dos direitos humanitários.




    Assim sendo, o Direito Internacional Humanitário e o Direito Internacional dos Direitos Humanos se desenvolvem como campos do direito complementares, mas independentes entre si, que visam a proteção ampla do ser humano, independentemente de nacionalidade ou território em que se encontrem. Esta proteção ampla, bem como os demais postulados que fundamentam estes campos estão pautados em valores cosmopolitas e inseridos no que pode ser constatado como uma visão cosmopolita.




    Além disso, o desenvolvimento destes campos do direito é de extrema relevância quando da criação e implementação de políticas cooperativas e integracionistas entre os Estados e seus sistemas constitucionais visando sua harmonização. Desta forma, após as discrepâncias observadas nos movimentos totalitários por todo o mundo, e, ainda, com todas as atrocidades realizadas principalmente na Segunda Guerra Mundial, restou necessária a implementação de políticas que determinassem a responsabilidade dos atos danosos aos demais seres humanos à determinadas pessoas e/ou países.




    Quanto a esta temática, necessária se faz a análise dos estudos desenvolvidos por Hannah ARENDT.121 Por sua trajetória pessoal, na qual presenciou a ascensão e o declínio dos movimentos totalitários, a autora enfatiza o aspecto político da responsabilidade, argumentando que cada ação se torna diretamente ligado à irreversibilidade dos seus efeitos, e, desta forma, como não pode ser retomado o status quo, há a necessidade de buscar o perdão para os atos cometidos.122 A autora ainda ressalta a importância de proteger e desenvolver os instrumentos que possibilitem uma maior atenção aos direitos humanos neste cenário visto a relevância que possuem ao considerar estes direitos inerentes a própria humanidade.




    Antes de adentrar especialmente na temática sobre os direitos humanos e direitos humanitários e como estes possibilitam a afirmação de um momento com valores e ideia cosmopolita, faz-se necessária uma prévia análise de como e porque estes direitos passaram a fazer parte da pauta primordial de temática debatida e desenvolvida, em prol de um mundo mais justo e equilibrado.




    Desta forma, disserta-se sobre a ruptura que o movimento do totalitarismo, desenvolvido e defendido em diversos Estados por todo o mundo, provocou na tradição ocidental, bem como o seu relacionamento com a necessidade de imposição e desenvolvimento de direitos aos seres humanos não simplesmente de acordo com o Estado que habitam, mas inerentes a sua condição humana.




    A busca de uma proteção efetiva de um rol não taxativo de direitos aos seres humanos deve permear o relacionamento dos indivíduos e dos Estados seja no âmbito nacional ou internacional, sendo esta análise de suma importância para a defesa de um Estado pautado por valores cosmopolitas que incentive a integração dos povos e a coexistência pacífica de culturas.




    2.4.1 A Ruptura provocada 
pelo Totalitarismo




    As atrocidades observadas nos regimes totalitários que se espalharam pelo mundo no século passado caracterizaram experiências e consequentemente uma ruptura que nenhum ordenamento jurídico específico conseguiu explicar. Frisa-se que estes movimentos e regimes totalitários não foram frutos de ameaças externas, tal como se concebe nos atos terroristas deste século, principalmente marcados após o ataque às Torres Gêmeas de 11 de setembro de 2001 em Nova Iorque, nos Estados Unidos, mas foram iniciados no seio de cada Estado, gerando consequências negativas e inesperadas para a sociedade.




    Para Hannah ARENDT, esta ruptura seria marcada por um “hiato entre o passado e o futuro, gerado pelo esfacelamento dos padrões e das categorias que compõem o repertório da tradição ocidental”.123 Este hiato acabaria gerando perplexidades no presente, a partir do momento em que a tradição não oferece mais respostas suficientes para o agir futuro nem tampouco delimita conceitos para um bom entendimento dos acontecimentos pretéritos.




    Foi com os movimentos totalitários que esta ruptura se tornou uma realidade inegável recebendo primordial importância da esfera política. Esta ruptura na tradição ocidental tem como marco definitivo o totalitarismo enquanto forma de governo e a dominação baseada no terror e no idealismo, em que os crimes cometidos não eram antes tipificados e previstos pelo Direito da mesma forma que as suas punições não estavam prescritas, não possuindo referência nos ordenamentos jurídicos tradicionais.124




    Quanto ao âmbito de abrangência, mesmo que ideológico destes movimentos, ressalta-se que apesar dos regimes totalitários se desenvolverem no interior do Estado nação125, o seu objetivo era maior, ultrapassando estas fronteiras. Seu objetivo era um domínio total da humanidade e não apenas um domínio dentro do território fronteiriço daquele Estado.




    Em sua obra “As Origens do Totalitarismo”, Hannah ARENDT possui como um dos focos primordiais a análise desta ruptura, dissertando sobre algumas de suas consequências, inclusive àquelas que alcançam o ordenamento jurídico e o Direito em si.126 Assim, ressalta o papel da polícia nos regimes totalitários, a qual não possui como objetivo nuclear a supressão da população apenas do Estado em questão, mas visa uma ampliação desta população por meio de uma tentativa de domínio global.127




    Ainda, os movimentos totalitários do século anterior geraram organizações maciças de indivíduos que possuíam laços entre si para que fosse criado um sentimento de lealdade. Desta forma, os movimentos totalitários distinguem-se de outros movimentos pela sua exigência de lealdade total, irrestrita, incondicional e inalterável de cada membro posicionado na sociedade. Esta exigência dos próprios governantes muitas vezes antes mesmo da tomada do poder, decorre da proposta inerente à sua ideologia de que aquela organização abarcará toda a raça humana com o passar do tempo.128
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